
 
 

 
 

DECRETO Nº 2.409, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025.   

 

Abre crédito suplementar no valor de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  

 

   

  GERSO JOSÉ RONCAGLIO, Prefeito Municipal de Charrua, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

 

  DECRETA: 

 

Art. 1º. São abertos créditos suplementares no montante de R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais) assim especificados: 

 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR     

REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE     

05 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, DESPORTO CULTURA E TURISMO   

001 ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇAO INFANTIL   

12.361.0501 PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0501.2018 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 MDE-MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO   

000064 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.500,00 

      

05 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, DESPORTO CULTURA E TURISMO   

001 ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇAO INFANTIL   

12.361.0503 PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR   

12.361.0503.2020 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 MDE-MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO   

006384 - 3.3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00 

      

05 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, DESPORTO CULTURA E TURISMO   

001 ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇAO INFANTIL   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 MDE-MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO   

000095 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

      

05 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, DESPORTO CULTURA E TURISMO   

001 ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇAO INFANTIL   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 MDE-MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO   

000096 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 

      

05 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, DESPORTO CULTURA E TURISMO   

001 ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇAO INFANTIL   

12.365.0502 PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0502.2096 FUNDEB - DEMAIS GASTOS MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO ENSINO   

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos   

0031 FUNDEB-FUNDO MANUT.DESENV.EDUCAÇÃO   



 
 

 
 

006054 - 3.3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00 

      

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

001 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE   

10.301.0601 PROGRAMA DE APOIO À ATENÇÃO BÁSICA EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

  

10.301.0601.2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0040 ASPS-AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE   

000161 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 500,00 

      

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO   

001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS   

26.782.0701 PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS 
MUNICIPAIS 

  

26.782.0701.2033 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS RURAIS   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSOS PRÓPRIOS   

000227 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.500,00 

      

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO   

002 OBRAS E SERVICOS URBANOS   

15.451.0703 PROGRAMA DE INFRA ESTRUTURA URBANA   

15.451.0703.2082 ABERTURA, PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS PÚBLICAS   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSOS PRÓPRIOS   

000273 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 
 

TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR  25.000,00 

 

 

Valor total da suplementação R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

Art. 2º. Os créditos de que trata o artigo anterior serão cobertos com os 

seguintes recursos orçamentários: 

 
 

REDUÇÃO DE CRÉDITO     

REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE     

      

05 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, DESPORTO CULTURA E TURISMO   

001 ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇAO INFANTIL   

12.125.0500 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
DESPORTO, CULTURA E TURISMO 

  

12.125.0500.2059 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS CONSELHOS CONSULTIVOS, NORMATIVOS, 
DELIBERATIVOS E FISCALIZADORES DA SMEDC 

  

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 MDE-MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO   

000106 - 3.3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00 

      

05 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, DESPORTO CULTURA E TURISMO   

001 ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇAO INFANTIL   

12.361.0503 PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR   

12.361.0503.2020 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   



 
 

 
 

0020 MDE-MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO   

001198 - 3.3.1.90.46 AUXILIO-ALIMENTACAO 2.000,00 

      

05 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, DESPORTO CULTURA E TURISMO   

001 ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇAO INFANTIL   

12.361.0501 PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0501.2021 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR PARA DOCENTES   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 MDE-MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO   

000071 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.500,00 

      

05 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, DESPORTO CULTURA E TURISMO   

001 ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇAO INFANTIL   

12.361.0501 PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0501.2096 FUNDEB - DEMAIS GASTOS MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO ENSINO   

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos   

0031 FUNDEB-FUNDO MANUT.DESENV.EDUCAÇÃO   

006347 - 3.3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

      

05 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, DESPORTO CULTURA E TURISMO   

001 ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇAO INFANTIL   

12.361.0503 PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR   

12.361.0503.2020 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 MDE-MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO   

000091 - 3.4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00 

      

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

001 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE   

10.301.0600 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA DA SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

10.301.0600.2044 TRANSPORTE DE PACIENTES DA SMSAS   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0040 ASPS-AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE   

000147 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 500,00 

      

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO   

001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS   

26.122.0700 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO   

26.122.0700.2077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
VIAÇÃO 

  

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSOS PRÓPRIOS   

000223 - 3.3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 

      

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO   

001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS   

26.782.0701 PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS 
MUNICIPAIS 

  

26.782.0701.2079 CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES E BUEIROS   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSOS PRÓPRIOS   

000230 - 3.4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.500,00 

      

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO   

002 OBRAS E SERVICOS URBANOS   

15.451.0703 PROGRAMA DE INFRA ESTRUTURA URBANA   



 
 

 
 

15.451.0703.2082 ABERTURA, PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS PÚBLICAS   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSOS PRÓPRIOS   

000274 - 3.4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00 
 

TOTAL DE REDUÇÃO DE CRÉDITO  25.000,00 

 

 

Valor total da redução R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

 

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito - Charrua, 5 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Gerso José Roncaglio 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se e publique-se 

Em: 5 de dezembro de 2025 

 

Andressa Soccol. 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento. 

 


